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ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Licitações 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2020/DPE/RO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2020/CPCL/DPE/RO 
PROCESSO: 3001.1379.2019/DPE-RO 

  
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - DPE/RO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto Velho/RO, neste ato representada pelo 
Secretário Geral de Administração e Planejamento, Sr. Keyne Takashi Mizusaki, nomeado pela Portaria n.º 0382/2020-GAB/DPE de 03 
de março de 2020, e a(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), firmam a presente Ata de Registro de Preços, nos termos das Lei n.º 
10.520/2002, Decreto Estadual n.º 12.205/2006 e subsidiariamente, Lei n.º 8.666/1993, Lei Complementar n.º 123/2006, Lei Estadual n.º 
2.414/2011 e pelos Decretos Estaduais n.º 16.089/2011 e n.º 15.643/2011, Resolução n.º 001/2015-GAB/DPE-RO, Decreto Federal n.º 
7.892/2013, suas respectivas alterações e demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é o fornecimento de materiais de informática para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, 
conforme especificações técnicas e condições complementares descritas no edital e seus anexos. 
DA VIGÊNCIA 
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, contada da data da publicação do extrato no Diário Oficial da Defensoria 
Pública do Estado de Rondônia. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
Os preços registrados por item, especificações, quantidade, licitante(s) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 
Primeira classificada: 

Empresa: ECG COMÉRCIO E ATACADISTA DE INFORMÁTICA E ELETRODOMÉSTICOS EIRELI CNPJ: 31.768.037/0001-98 

Endereço: Rodovia BR 101,0 – Sala 118 – Distrito Industrial – Conde, PB – CEP: 58.322-000 

E-mail: licitacao@grupomoov.com Fone: Celular: (81) 99185-5298 

Representante: Gustavo Luiz Wanderley RG: 5.086.810 SSP/PE CPF: 030.619.074-59 

 
Preços registrados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE MARCA VALOR UNIT 
(R$) 

VALOR TOTAL (R$) 

05 Teclado USB Unid. 200 COLETE CK-KB15BK 18,21 3.642,00 

TOTAL DA ATA 3.642,00 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao edital e seus anexos e à(s) proposta(s) da(s) licitante(s) do Pregão Eletrônico que 
originou o presente documento. 
DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que surgirem da 
execução da presente Ata. 
Porto Velho – RO, 20 de maio de 2020. 

  
KEYNE TAKASHI MIZUSAKI 

Secretário-Geral de Administração e Planejamento 
 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Extratos 

 
CONVÊNIO ASSOCIATIVO 

 
O INSTITUTO BRASILEIRO DE CIÊNCIAS CRIMINAIS, associação civil sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
68.969.302/0001-06, com sede na Rua XI de Agosto, n.º 52, Centro – Sé, na Cidade e Estado de São Paulo, neste ato denominado 
IBCCRIM e representado por sua Presidenta, Eleonora Rangel Nacif, brasileira, solteira, advogada, portadora do RG n.º 27.020.307-2 e 
do CPF n.º 261.700.098-29; e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, denominada DPE/RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 01.072.076/0001-95, com sede na Rua Padre Chiquinho, n.º 913, bairro Pedrinhas, Porto 
Velho/RO, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. Hans Lucas Immich, brasileiro, casado, portador do RG n.º 
206.9385595 SJTCRS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 995.011.800-00, conforme Decreto n.º 23.922 de 20 maio de 2019, celebram o 
presente Convênio Associativo, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Das Partes 
1.1. Os signatários adotam as designações simplificadas de CONVENIADA, para a instituição conveniada e IBCCRIM para o Instituto 
Brasileiro de Ciências Criminais. 
1.2. Este Convênio será executado preservando-se a identidade e individualidade das partes. 
1.3. Este Convênio não vincula em hipótese alguma as partes, as ações, atos, procedimentos de responsabilidades pecuniárias, fiscais, 
trabalhistas, administrativas, etc., praticadas individualmente e isoladamente por elas. 
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